
Tributário

Maria Christina Barreiros

45º Exame 
de Ordem

	 Constituição Federal

	 Código Civil

	 Código de Processo Civil

	 Código Tributário Nacional

	 Principais Estatutos

	 Legislação Tributária

	 Súmulas dos Tribunais Superiores com índice 
específico

13 a
edição

Revista e 
atualizada

#continueaestudar

Barreiros-Tributario-13ed.indb   3Barreiros-Tributario-13ed.indb   3 27/10/2025   12:09:0827/10/2025   12:09:08



22

ÍNDICE SISTEMÁTICO DA CRFB/1988

PREÂMBULO

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS arts. 1º a 4º

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          arts. 5º a 17

Capítulo I – Dos direitos e deveres individuais e coletivos art. 5º

Capítulo II – Dos direitos sociais . . . . . . . . . . . . . . . . .                  arts. 6º a 11

Capítulo III – Da nacionalidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  arts. 12 e 13

Capítulo IV – Dos direitos políticos . . . . . . . . . . . . . . .               arts. 14 a 16

Capítulo V – Dos partidos políticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    art. 17

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO . arts. 18 a 43

Capítulo I – Da organização político-administrativa arts. 18 e 19

Capítulo II – Da união . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           arts. 20 a 24

Capítulo III – Dos estados federados . . . . . . . . . . . . .             arts. 25 a 28

Capítulo IV – Dos municípios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 29 a 31

Capítulo V – Do Distrito Federal e dos territórios  . .  arts. 32 e 33

Seção I – Do Distrito Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      art. 32

Seção II – Dos territórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         art. 33

Capítulo VI – Da intervenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 34 a 36

Capítulo VII – Da Administração Pública . . . . . . . . . arts. 37 a 43

Seção I – Disposições gerais . . . . . . . . . . . . . . . .               arts. 37 e 38

Seção II – Dos servidores públicos  . . . . . . . . . .          arts. 39 a 41

Seção III – Dos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos territórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                   art. 42

Seção IV – Das regiões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                           art. 43

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS  
PODERES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             arts. 44 a 135

Capítulo I – Do poder legislativo . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 44 a 75

Seção I – Do Congresso Nacional  . . . . . . . . . . .           arts. 44 a 47

Seção II – Das atribuições do Congresso Nacional arts. 48 
a 50

Seção III – Da Câmara dos Deputados . . . . . . . . . . . .             art. 51

Seção IV – Do Senado Federal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    art. 52

Seção V – Dos deputados e dos senadores . . .  arts. 53 a 56

Seção VI – Das reuniões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                          art. 57

Seção VII – Das comissões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       art. 58

Seção VIII – Do processo legislativo . . . . . . . . .         arts. 59 a 69

Subseção I – Disposição geral  . . . . . . . . . . . . . . .                art. 59

Subseção II – Da emenda à Constituição . . . . . .       art. 60

Subseção III – Das leis  . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 61 a 69

Seção IX – Da fiscalização contábil, financeira e orçamen-
tária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                      arts. 70 a 75

Capítulo II – Do poder executivo . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 76 a 91

Seção I – Do presidente e do vice-presidente da Repú-
blica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                arts. 76 a 83

Seção II – Das atribuições do presidente da República . .  art. 84

Seção III – Da responsabilidade do presidente da Repú-
blica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 arts. 85 e 86

Seção IV – Dos ministros de Estado  . . . . . . . . .         arts. 87 e 88

Seção V – Do conselho da República e do Conselho de Defesa 
Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  arts. 89 a 91

Subseção I – Do conselho da República . . arts. 89 e 90

Subseção II – Do conselho de defesa nacional .  art. 91

Capítulo III – Do poder judiciário . . . . . . . . . . . . . . . .                arts. 92 a 126

Seção I – Disposições gerais . . . . . . . . . . . . . . .              arts. 92 a 100

Seção II – Do Supremo Tribunal Federal . . arts. 101 a 103-B

Seção III – Do Superior Tribunal de Justiça . arts. 104 e 105

Seção IV – Dos tribunais regionais federais e os juízes 
federais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 arts. 106 a 110

Seção V – Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e dos Juízes do Trabalho arts. 111 a 
117

Seção VI – Dos tribunais e juízes eleitorais  . arts. 118 a 121

Seção VII – Dos tribunais e juízes militares . arts. 122 a 124

Seção VIII – Dos tribunais e juízes dos estados . arts. 125 e 
126

Capítulo IV – Das funções essenciais à justiça . .  arts. 127 a 135

Seção I – Do Ministério Público . . . . . . . . . arts. 127 a 130-A

Seção II – Da advocacia pública . . . . . . . . . . .           arts. 131 e 132

Seção III – Da advocacia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         art. 133

Seção IV - Da defensoria pública  . . . . . . . . . .          arts. 134 e 135

TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E DAS 
INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS . . . . . . . . .         arts. 136 a 144

Capítulo I – Do estado de defesa e do estado de sítio arts. 136 a 
141

Seção I – Do estado de defesa . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   art. 136

Seção II – Do estado de sítio . . . . . . . . . . . . . .              arts. 137 a 139

Seção III – Disposições gerais  . . . . . . . . . . . .            arts. 140 e 141

Capítulo II – Das forças armadas . . . . . . . . . . . . . .              arts. 142 e 143

Capítulo III – Da segurança pública . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  art. 144

TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO . . .   arts. 
145 a 169

Capítulo I – Do sistema tributário nacional . . . . . arts. 145 a 162

Seção I – Dos princípios gerais . . . . . . . . . .          arts. 145 a 149-C

Seção II – Das limitações do poder de tributar . .  arts. 150 a 
152

Seção III – Dos impostos da União  . . . . . . . .        arts. 153 e 154

Seção IV  – Dos impostos dos estados e do Distrito 
Federal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                        art. 155

Barreiros-Tributario-13ed.indb   22Barreiros-Tributario-13ed.indb   22 27/10/2025   12:09:1027/10/2025   12:09:10



Art. 1º  
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e in-
dividuais, a liberdade, a segurança, o bem‑estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias, promulga-
mos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui‑se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I ‑ a soberania;

	` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
	` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.
	` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania).
	` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
	` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Po-
der Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de con-
venções e recomendações da Organização Internacional do Tra-
balho - OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da livre‑iniciativa;
	` arts. 6º a 11; 150, IV e 170, desta CF.
	` Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
	` Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, § 2º, desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
	` Súm. Vinc. 37, STF.
	` Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e solidária;

	` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os 
Direitos das Crianças).
	` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

	` arts. 23, X; e 214 desta CF.
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, ra-
ça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

	` art. 4º, VIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Po-
der Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de con-
venções e recomendações da Organização Internacional do Tra-
balho - OIT ratificadas pelo Brasil).
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eli-
minação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas 
Portadoras de Deficiência).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher).
	` Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial ‑ PNPIR).
	` Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direitos das 
Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Que-
ers, Intersexos, Assexuais e Outras).
	` ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica 
da união civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas re-
lações internacionais pelos seguintes princípios:

	` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I ‑ independência nacional;
	` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
	` Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II ‑ prevalência dos direitos humanos;
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos ‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento 
da competência obrigatória da Corte Interamericana em todos os 
casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
	` Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Pro-
teção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;

	` Art. 148, I e 154, II, desta CF.

VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana con-
tra o Terrorismo).

IX ‑ cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).
	` Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
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Art. 8º
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1

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional pres-
tarão o compromisso de manter, defender e cumprir a Cons-
tituição, no ato e na data de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, 
através de plebiscito, a forma (república ou monarquia cons-
titucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou pre-
sidencialismo) que devem vigorar no país. 

	` EC 2/1992 (Dispõe sobre o Plebiscito previsto neste artigo).
	` Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que definirá forma e sis-
tema de governo, regulamentando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 
formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 
massa cessionários de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, 
expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 
anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 
em sessão unicameral.

	` Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 6/1994.
Art. 4º O mandato do atual Presidente da República termi-
nará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após a 
promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de no-
vembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 16 
da Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação 
dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice‑Governado-
res eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 15 de 
março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice‑Prefeitos e Ve-
readores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com a pos-
se dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de no-
vembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 77 
da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigi-
do domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos durante os 
quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos que 
preencham este requisito, atendidas as demais exigências da 
lei, ter seu registro efetivado pela Justiça Eleitoral após a pro-
mulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tri-
bunal Superior Eleitoral editar as normas necessárias à reali-
zação das eleições de 1988, respeitada a legislação vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos Vi-
ce‑Prefeitos, se convocados a exercer a função de Prefeito, 
não perderão o mandato parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município será fixado, para 
a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal 
Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados no art. 
29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalva-
dos os que já exercem mandato eletivo, são inelegíveis para 
qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o cônjuge 
e os parentes por consanguinidade ou afinidade, até o segun-
do grau, ou por adoção, do Presidente da República, do Go-
vernador de Estado, do Governador do Distrito Federal e do 
Prefeito que tenham exercido mais da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação da Cons-
tituição, parlamentares federais, reunidos em número não in-

ferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior Eleitoral 
o registro de novo partido político, juntando ao requerimen-
to o manifesto, o estatuto e o programa devidamente assi-
nados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido de plano pe-
lo Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, defe-
re ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, das 
eleições que vierem a ser realizadas nos doze meses seguin-
tes a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu registro 
provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, contados de 
sua formação, não obtiver registro definitivo no Tribunal Su-
perior Eleitoral, na forma que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de um tribunal in-
ternacional dos direitos humanos.

	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Pe-
nal Internacional).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento 
da competência obrigatória da Corte Interamericana em todos os 
casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos).

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de se-
tembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, 
foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, institucionais ou complementa-
res, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n. 18, 
de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto‑Lei 
n. 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promo-
ções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação 
a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obede-
cidos os prazos de permanência em atividade previstos nas 
leis e regulamentos vigentes, respeitadas as características 
e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis 
e militares e observados os respectivos regimes jurídicos.

	` Lei 10.559/2002 (Regulamenta este artigo).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
	` Súm. 674 STF.

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financei-
ros a partir da promulgação da Constituição, vedada a remu-
neração de qualquer espécie em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste ar-
tigo aos trabalhadores do setor privado, dirigentes e represen-
tantes sindicais que, por motivos exclusivamente políticos, te-
nham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento 
das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que 
foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtu-
de de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida ci-
vil, atividade profissional específica, em decorrência das Por-
tarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n. S‑50‑GM5, 
de 19 de junho de 1964, e n. S‑285‑GM5 será concedida repa-
ração de natureza econômica, na forma que dispuser lei de 
iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no pra-
zo de doze meses a contar da promulgação da Constituição.

	` Súm. 647, STJ.
§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exerci-
do gratuitamente mandato eletivo de vereador serão compu-
tados, para efeito de aposentadoria no serviço público e pre-
vidência social, os respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica‑se 
aos servidores públicos civis e aos empregados em todos os 
níveis de governo ou em suas fundações, empresas públicas 
ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministé-
rios militares, que tenham sido punidos ou demitidos por ati-
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4
Emendas constitucionais

EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 132,  
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera o Sistema Tributário Nacional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.
Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.
Art. 3º A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:   

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.
Art. 4º A Constituição Federal passa a vigorar com as se-
guintes alterações:

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.
Art. 5º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

	` Alterações inseridas no texto da referida norma.
Art. 6º Até que lei complementar disponha sobre a matéria:
I - o crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, “b”, da 
Constituição Federal, obedecido o § 2º do referido artigo, 
com redação dada pelo art. 1º desta Emenda Constitucio-
nal, observará, no que couber, os critérios e os prazos apli-
cáveis ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte In-
terestadual e Intermunicipal e de Comunicação a que se re-
fere a Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, e 
respectivas alterações;
II - a entrega dos recursos do art. 153, VIII, nos termos do art. 
159, I, ambos da Constituição Federal, com redação dada pe-
lo art. 1º desta Emenda Constitucional, observará os critérios 
e as condições da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezem-
bro de 1989, e respectivas alterações;
III - a entrega dos recursos do imposto de que trata o art. 
153, VIII, nos termos do art. 159, II, ambos da Constituição 
Federal, com redação dada pelo art. 1º desta Emenda Cons-
titucional, observará a Lei Complementar nº 61, de 26 de de-
zembro de 1989, e respectivas alterações;
IV - as bases de cálculo dos percentuais dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios de que trata a Lei Complemen-
tar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, compreenderão também:
a) as respectivas parcelas do imposto de que trata o art. 
156-A, com os acréscimos e as deduções decorrentes do 
crédito das parcelas de que trata o art. 158, IV, “b”, ambos da 
Constituição Federal, com redação dada pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional;
b) os valores recebidos nos termos dos arts. 131 e 132 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, com redação 
dada pelo art. 2º desta Emenda Constitucional.
§ 1º As vinculações de receita dos impostos previstos nos arts. 
155, II, e 156, III, estabelecidas em legislação de Estados, Dis-
trito Federal ou Municípios até a data de promulgação desta 
Emenda Constitucional serão aplicadas, em mesmo percen-
tual, sobre a receita do imposto previsto no art. 156-A do ente 
federativo competente.
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo enquanto não 
houver alteração na legislação dos Estados, Distrito Federal 
ou Municípios que trata das referidas vinculações.
Art. 7º A partir de 2027, a União compensará eventual redu-
ção no montante dos valores entregues nos termos do art. 

159, I e II, em razão da substituição da arrecadação do im-
posto previsto no art. 153, IV, pela arrecadação do imposto 
previsto no art. 153, VIII, todos da Constituição Federal, nos 
termos de lei complementar.
§ 1º A compensação de que trata o caput:
I - terá como referência a média de recursos transferidos do 
imposto previsto no art. 153, IV, de 2022 a 2026, atualizada:
a) até 2027, na forma da lei complementar;
b) a partir de 2028, pela variação do produto da arrecadação 
da contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição Federal, 
apurada com base na alíquota de referência de que trata o art. 
130 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e
II - observará os mesmos critérios, prazos e garantias apli-
cáveis à entrega de recursos de que trata o art. 159, I e II, da 
Constituição Federal.
§ 2º Aplica-se à compensação de que trata o caput o dispos-
to nos arts. 167, § 4º, 198, § 2º, 212,caput e § 1º, e 212-A, II, da 
Constituição Federal.
Art. 8º Fica criada a Cesta Básica Nacional de Alimentos, que 
considerará a diversidade regional e cultural da alimentação 
do País e garantirá a alimentação saudável e nutricionalmen-
te adequada, em observância ao direito social à alimentação 
previsto no art. 6º da Constituição Federal.
Parágrafo único. Lei complementar definirá os produtos des-
tinados à alimentação humana que comporão a Cesta Básica 
Nacional de Alimentos, sobre os quais as alíquotas dos tribu-
tos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Fede-
ral serão reduzidas a zero.
Art. 9º A lei complementar que instituir o imposto de que 
trata o art. 156-A e a contribuição de que trata o art. 195, V, 
ambos da Constituição Federal, poderá prever os regimes 
diferenciados de tributação de que trata este artigo, desde 
que sejam uniformes em todo o território nacional e sejam 
realizados os respectivos ajustes nas alíquotas de referência 
com vistas a reequilibrar a arrecadação da esfera federativa.
§ 1º A lei complementar definirá as operações beneficiadas 
com redução de 60% (sessenta por cento) das alíquotas dos 
tributos de que trata o caput entre as relativas aos seguintes 
bens e serviços:
I - serviços de educação;
II - serviços de saúde;
III - dispositivos médicos;
IV - dispositivos de acessibilidade para pessoas com defi-
ciência;
V - medicamentos;
VI - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual;
VII - serviços de transporte público coletivo de passagei-
ros rodoviário e metroviário de caráter urbano, semiurbano 
e metropolitano;
VIII - alimentos destinados ao consumo humano;
IX - produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente 
consumidos por famílias de baixa renda;
X - produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais 
e extrativistas vegetais in natura;
XI - insumos agropecuários e aquícolas;
XII - produções artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas 
e audiovisuais nacionais, atividades desportivas e comuni-
cação institucional;
XIII - bens e serviços relacionados a soberania e segurança 
nacional, segurança da informação e segurança cibernética.
§ 2º É vedada a fixação de percentual de redução distinto do 
previsto no § 1º em relação às hipóteses nele previstas.
§ 3º A lei complementar a que se refere o caput preverá hi-
póteses de:
I - isenção, em relação aos serviços de que trata o § 1º, VII;
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DA CRFB/1988  
E DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

– A –

ABUSO
 �direito de greve: art. 9º, § 2º
 �exercício de função: art. 14, § 9º, in fine
 �prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER
 �econômico: art. 173, § 4º.
 �exercício de função: art. 14, § 9º
 �habeas corpus: art. 5º, LXVIII
 �mandado de segurança: art. 5º, LXIX

AÇÃO
 �habeas corpus: art. 5º, LXXVII
 �habeas data: art. 5º, LXXVII
 �impugnação de mandato eletivo: art. 14, §§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
 �art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE – ADE-
CON
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �processo e julgamento: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN
 �citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º
 �competência: art. 102, I, a
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º
 �omissão de medida: art. 103, § 2º
 �processo e julgamento: art. 102, I, a
 �recurso extraordinário: art. 102, III
 �suspensão da execução de lei: art. 52, X

AÇÃO PENAL
 �art. 37, § 4º
 �privada: art. 5º, LIX
 �pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
 �art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA
 �art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
 �competência do STF: art. 102, I, i
 �competência do STJ: art. 105, I, e
 �competência do TRF: art. 108, I, b
 �decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, § 10, 

ADCT

ACESSO
 �cultura, à educação e à ciência: art. 23, V
 �informação: art. 5º, XIV

ACIDENTES DE TRABALHO
 �previdência social: art. 201, I e § 10
 �seguro: art. 7º, XXVIII

ACORDOS
 �coletivos de trabalho: art. 7º, XXVI

 �internacionais: art. 49, I

ADICIONAIS
 �art. 17, ADCT
 �de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �arts. 37 a 43
 �ação popular: art. 5º, LXXIII
 �acumulação de cargos ou empregos: art. 37, XVI, c; ADCT, art. 

17, §§ 1º e 2º
 �administração fazendária: arts. 37, XVIII; 144, § 1º
 �admissão sem concurso: art. 71, III
 �aposentadoria: art. 40, § 1º
 �apreciação da legalidade: ADCT, art. 19
 �atos, fiscalização e controle: art. 49, X
 �aumento de despesas: art. 63, I
 �cargos em comissão: art. 37, II e V
 �cargos, empregos e funções: arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a
 �competência privativa do Presidente da República: art. 84, VI
 �contratos e licitação: arts. 22, XXVII; 37, XXI
 �controle externo e interno: art. 70
 �controle externo: art. 71
 �controle interno: art. 74, II
 �criação, estruturação e atribuições de Ministérios e outros ór-

gãos: arts. 48, X; 61, § 1º, II, e; 84, VI
 �despesas com pessoal: art. 169; ADCT, art. 38, par. ún.
 �despesas excedentes: art. 167, II
 �disposições gerais: art. 38
 �entidades sob intervenção ou liquidação extrajudicial: ADCT, 

art. 46
 �finanças: art. 163, I
 �funções de confiança: art. 37, V e XVII
 �gestão e consulta da documentação governamental: art. 216, § 2º
 �gestão financeira e patrimonial: art. 165, § 9º; ADCT, art. 35, § 2º
 �improbidade: art. 37, § 4º
 �inclusão plano plurianual: art. 167, § 1º
 �informações privilegiadas: art. 37, § 7º
 �inspeções e auditorias: art. 71, IV
 �investimento e seguridade social: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �licitação para serviços públicos: art. 175, caput
 �limites remuneratórios do servidor público aos Estados e ao 

DF: art. 37, § 12
 �limites remuneratórios do servidor público: art. 37, § 11
 �orçamento fiscal: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �prescrição dos atos ilícitos contra o erário: art. 37, § 5º
 �prestação de contas de pessoa física ou entidade pública: art. 

70, par. ún.
 �princípios: art. 37
 �publicidade dos órgãos: art. 37, § 1º
 �regime e planos de carreira: art. 39, caput; ADCT, art. 24
 �remuneração e subsídio servidor público: art. 37, XI
 �taxas dos serviços públicos: art. 145, II
 �vencimentos do pessoal da administração direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
 �competência do Ministro de Estado: art. 87, par. ún.
 �metas e prioridades: art. 165, § 2º
 �plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO
 �art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
 �art. 227
 �assistência social: art. 203, I e II
 �imputabilidade penal: art. 228
 �proteção: art. 24, XV

ÍNDICE ALF.‑REMISSIVO DA CRFB E DAS DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS
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6
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

	` Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Ementa com re-
dação dada pela Lei 12.376/2010.
	` DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 
em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmen-
te publicada.

	` art. 62, §§ 3º; 4º; 6º; 7º, CF.
	` arts. 101 a 104, CTN.
	` art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alte-
ração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia três meses depois de ofi-
cialmente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação 
de seu texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos 
parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram‑se 
lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o 
declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais 
a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se res-
taura por ter a lei revogadora perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.

	` arts. 140, 375 e 723, NCPC.
	` arts. 100; 101; 107 a 111, CTN.
	` art. 8º, CLT.
	` art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum.

	` art. 5º, LIV, CF.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeita-
dos o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julga-
da. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 1.577; 1.787, CC/2002.
	` Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo incluído 
pela Lei 3.238/1957.)
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 
começo do exercício tenha termo pré‑fixo, ou condição pre-
estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo inclu-
ído pela Lei 3.238/1957.)

	` arts. 121; 126 a 128; 131; 135, CC/2002.
§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso julgado a decisão judi-
cial de que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 337, § 1º; 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, 
a capacidade e os direitos de família.

	` arts. 1º a 10; 22 a 39; 70 a 78; 1.511 a 1.638, CC/2002.
	` arts. 55 a 58, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` art. 71, Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

§ 1º Realizando‑se o casamento no Brasil, será aplicada a lei 
brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às formali-
dades da celebração.

	` art. 1.511 e ss., CC/2002.
	` arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o reconhecimento dos 
efeitos civis do casamento religioso).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar‑se perante 
autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os 
nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 1.544, CC/2002.
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 
invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei 
do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for 
diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro po-
de, mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 
juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se apos-
tile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de 
bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção 
ao competente registro. (Redação dada pela Lei 6.515/1977.)

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os 
cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil de-
pois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver si-
do antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em 
que a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as 
condições estabelecidas para a eficácia das sentenças es-
trangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma 
de seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento 
do interessado, decisões já proferidas em pedidos de homo-
logação de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, 
a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais. (Re-
dação dada pela Lei 12.036/2009.)

	` art. 226, § 6º, CF.
	` art. 961, § 5º, NCPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da famí-
lia estende‑se ao outro cônjuge e aos filhos não emancipa-
dos, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

	` arts. 226, § 5º; e 227, § 6º, CF.
	` arts. 3º; 4º; e 76, p.u., CC/2002.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar‑se‑á 
domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em que 
se encontre.
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ÍNDICE SISTEMÁTICO DO CÓDIGO CIVIL

PARTE GERAL

LIVRO I – DAS PESSOAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 1º a 78

TÍTULO I – DAS PESSOAS NATURAIS . . . . . . . . . .         arts. 1º a 39

Capítulo I – Da Personalidade e da Capacidade . . .    arts. 1º a 10

Capítulo II – Dos Direitos da Personalidade . . . . . . .       arts. 11 a 21

Capítulo III – Da Ausência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      arts. 22 a 39

Seção I – Da Curadoria dos Bens do Ausente . .  arts. 22 a 25

Seção II – Da Sucessão Provisória . . . . . . . . . . arts. 26 a 36

Seção III – Da Sucessão Definitiva . . . . . . . . . . .          arts. 37 a 39

TÍTULO II – DAS PESSOAS JURÍDICAS . . . . . . . . .        arts. 40 a 69

Capítulo I – Disposições Gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 40 a 52

Capítulo II – Das Associações . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   arts. 53 a 61

Capítulo III – Das Fundações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 62 a 69

TÍTULO III – DO DOMICÍLIO . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  arts. 70 a 78

LIVRO II – DOS BENS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                      arts. 79 a 103

TÍTULO ÚNICO – DAS DIFERENTES CLASSES  
DE BENS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 arts. 79 a 103

Capítulo I – Dos Bens Considerados em si  
Mesmos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                      arts. 79 a 91

Seção I – Dos Bens Imóveis  . . . . . . . . . . . . . . . .                arts. 79 a 81

Seção II – Dos Bens Móveis . . . . . . . . . . . . . . . . .                arts. 82 a 84

Seção III – Dos Bens Fungíveis e  
Consumíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              arts. 85 e 86

Seção IV – Dos Bens Divisíveis . . . . . . . . . . . . . .              arts. 87 e 88

Seção V – Dos Bens Singulares e Coletivos . . .  arts. 89 a 91

Capítulo II – Dos Bens Reciprocamente  
Considerados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                 arts. 92 a 97

Capítulo III – Dos Bens Públicos . . . . . . . . . . . . . . . .                arts. 98 a 103

LIVRO III – DOS FATOS JURÍDICOS . . . . . . . . .          arts. 104 a 232

TÍTULO I – DO NEGÓCIO JURÍDICO . . . . . . . . .          arts. 104 a 184

Capítulo I – Disposições Gerais . . . . . . . . . . . . . . . .               arts. 104 a 114

Capítulo II – Da Representação . . . . . . . . . . . . . . . .                arts. 115 a 120

Capítulo III – Da Condição, do Termo e do  
Encargo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                     arts. 121 a 137

Capítulo IV – Dos Defeitos do Negócio  
Jurídico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                     arts. 138 a 165

Seção I – Do Erro ou Ignorância . . . . . . . . . . .           arts. 138 a 144

Seção II – Do Dolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                       arts. 145 a 150

Seção III – Da Coação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 151 a 155

Seção IV – Do Estado de Perigo . . . . . . . . . . . . . . . . .                  art. 156

Seção V – Da Lesão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             art. 157

Seção VI – Da Fraude Contra Credores  . . . .    arts. 158 a 165

Capítulo V – Da Invalidade do Negócio Jurídico . .  arts. 166 a 184

TÍTULO II – DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS . . . . . . . . .        art. 185

TÍTULO III – DOS ATOS ILÍCITOS . . . . . . . . . . . .           arts. 186 a 188

TÍTULO IV – DA PRESCRIÇÃO E DA  
DECADÊNCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            arts. 189 a 211

Capítulo I – Da Prescrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  arts. 189 a 206-A

Seção I – Disposições Gerais  . . . . . . . . . . . . .             arts. 189 a 196

Seção II – Das Causas que Impedem ou  
Suspendem a Prescrição . . . . . . . . . . . . . . . . .                 arts. 197 a 201

Seção III – Das Causas que Interrompem a  
Prescrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                              arts. 202 a 204

Seção IV – Dos Prazos da Prescrição . . . .    arts. 205 e 206-A

Capítulo II – Da Decadência . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                   arts. 207 a 211

TÍTULO V – DA PROVA . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    arts. 212 a 232

PARTE ESPECIAL

LIVRO I – DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES . . . .     arts. 233 a 965

TÍTULO I – DAS MODALIDADES DAS  
OBRIGAÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            arts. 233 a 285

Capítulo I – Das Obrigações de Dar . . . . . . . . . . .            arts. 233 a 246

Seção I – Das Obrigações de Dar Coisa Certa  . .  arts. 233 a 
242

Seção II – Das Obrigações de Dar Coisa  
Incerta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  arts. 243 a 246

Capítulo II – Das Obrigações de Fazer . . . . . . . . . .         arts. 247 a 249

Capítulo III – Das Obrigações de Não Fazer . . . . .     arts. 250 e 251

Capítulo IV – Das Obrigações Alternativas . . . . . .      arts. 252 a 256

Capítulo V – Das Obrigações Divisíveis e  
Indivisíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                  arts. 257 a 263

Capítulo VI – Das Obrigações Solidárias . . . . . . .        arts. 264 a 285

Seção I – Disposições Gerais  . . . . . . . . . . . . .             arts. 264 a 266

Seção II – Da Solidariedade Ativa . . . . . . . . . .         arts. 267 a 274

Seção III – Da Solidariedade Passiva  . . . . . .      arts. 275 a 285

TÍTULO II – DA TRANSMISSÃO DAS  
OBRIGAÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                            arts. 286 a 303

Capítulo I – Da Cessão de Crédito  . . . . . . . . . . . .             arts. 286 a 298

Capítulo II – Da Assunção de Dívida . . . . . . . . . . .            arts. 299 a 303

TÍTULO III – DO ADIMPLEMENTO E  
EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES . . . . . . . . . . . . .              arts. 304 a 388
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CÓDIGO CIVIL

CÓDIGO CIVIL

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

	` DOU, 11.01.2002.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.
	` arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 deste Código.
	` art. 70, NCPC.
	` art. 7º, caput, LInDB.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nasci-
mento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, 
os direitos do nascituro.

	` arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.609, p.u.; 1.690, caput; 1.779; 1.798; 
1.799, I; 1.800; e 1.952 deste Código.
	` art. 7º, caput, LInDB.
	` arts. 124 a 128, CP.
	` arts. 50; 71; 178; 896, NCPC.
	` arts. 7º a 14; 228; 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` arts. 50 a 66, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Direito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. 
(Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 5º; 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 198, I; 471; 543; 1.634, 
V; 1.781 deste Código.
	` arts. 71; 72; 447; 698; 896, NCPC.
	` Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à ma-
neira de os exercer: (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 71; 72; 74; 447, NCPC.
	` arts. 34; 50, p.u.; 52, CPP.
	` art. 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I ‑ os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
	` arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, I; 1.774 deste Código.
	` art. 793, CLT.
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Alterado pe-
la Lei 13.146/2015.)

	` art. 1.767, I a III, deste Código.

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-
derem exprimir sua vontade; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 1.767; 1.777 deste Código.

IV ‑ os pródigos.
	` arts. 104; 171; 1.767, V, 1.777 deste Código.
	` arts. 71; 72; 447, NCPC.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regula-
da por legislação especial. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 231 e 232, CF.

	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos 
da vida civil.

	` arts. 666; 1.517; 1.860. p.u., deste Código.
	` arts. 27; 65; 115, CP.
	` arts. 15; 34; 50; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
	` arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
	` Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Direito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço Militar).

I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de homo-
logação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o 
menor tiver dezesseis anos completos;

	` arts. 9º, II; 1.635, II, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

II ‑ pelo casamento;
	` art. 1.511 e ss. deste Código.

III ‑ pelo exercício de emprego público efetivo;
	` art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o regime jurídico único dos 
servidores públicos civis da União).

IV ‑ pela colação de grau em curso de ensino superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 
de relação de emprego, desde que, em função deles, o me-
nor com dezesseis anos completos tenha economia própria.

	` art. 7º, XXXIII, CF.
	` arts. 966; 972; 1.635; 1.763; 1.778 deste Código.
	` art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume‑se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` arts. 744 e 745, NCPC.
	` art. 107, I, CP.
	` art. 62, CPP.
	` arts. 77 a 88; Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Súm. 331, STF.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decre-
tação de ausência:

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).
	` Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas pessoas desapareci-
das entre 1961 e 1979).

I ‑ se for extremamente provável a morte de quem estava 
em perigo de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, 
não for encontrado até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data pro-
vável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma oca-
sião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes pre-
cedeu aos outros, presumir‑se‑ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO  
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Um sistema processual civil que não proporcione à socieda-
de o reconhecimento e a realização1 dos direitos, ameaçados 
ou violados, que têm cada um dos jurisdicionados, não se har-
moniza com as garantias constitucionais2 de um Estado De-
mocrático de Direito.3

Sendo ineficiente o sistema processual, todo o ordenamen-
to jurídico passa a carecer de real efetividade. De fato, as nor-
mas de direito material se transformam em pura ilusão, sem 
a garantia de sua correlata realização, no mundo empírico, por 
meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, de 1973, operou 
satisfatoriamente durante duas décadas. A partir dos anos no-
venta, entretanto, sucessivas reformas, a grande maioria de-
las lideradas pelos Ministros Athos Gusmão Carneiro e Sálvio 
de Figueiredo Teixeira, introduziram no Código revogado sig-
nificativas alterações, com o objetivo de adaptar as normas 
processuais a mudanças na sociedade e ao funcionamento 
das instituições. 
A expressiva maioria dessas alterações, como, por exemplo, 
em 1994, a inclusão no sistema do instituto da antecipação de 
tutela; em 1995, a alteração do regime do agravo; e, mais re-
centemente, as leis que alteraram a execução, foram bem re-
cebidas pela comunidade jurídica e geraram resultados posi-
tivos, no plano da operatividade do sistema.
O enfraquecimento da coesão entre as normas processuais foi 
uma consequência natural do método consistente em se inclu-
írem, aos poucos, alterações no CPC, comprometendo a sua 
forma sistemática. A complexidade resultante desse processo 
confunde-se, até certo ponto, com essa desorganização, com-
prometendo a celeridade e gerando questões evitáveis (= pon-
tos que geram polêmica e atraem atenção dos magistrados) 
que subtraem indevidamente a atenção do operador do direito.

1	 Essencial que se faça menção a efetiva satisfação, pois, a partir da dita 
terceira fase metodológica do direito processual civil, o processo passou 
a ser visto como instrumento, que deve ser idôneo para o reconhecimen-
to e a adequada concretização de direitos.

2	 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as relações das partes entre 
si, entre elas e o juiz e, também, entre elas e terceiros, de que são exem-
plos a imparcialidade do juiz, o contraditório, a demanda, como ensinam 
CAPPELLETTI e VIGORITI (I diritti costituzionali delle parti nel processo 
civile italiano. Rivista di diritto processuale, II serie, v. 26, p. 604-650, Pa-
dova, Cedam, 1971, p. 605).

3	 Os princípios e garantias processuais inseridos no ordenamento consti-
tucional, por conta desse movimento de “constitucionalização do proces-
so”, não se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO COMOGLIO, a “reforçar do 
exterior uma mera ‘reserva legislativa’ para a regulamentação desse méto‑
do [em referência ao processo como método institucional de resolução de 
conflitos sociais], mas impõem a esse último, e à sua disciplina, algumas 
condições mínimas de legalidade e retidão, cuja eficácia é potencialmente 
operante em qualquer fase (ou momento nevrálgico) do processo” (Giuris-
dizione e processo nel quadro delle garanzie costituzionali. Studi in onore 
di Luigi Montesano, v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p. 92).

4	 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, BARBOSA MOREIRA: 
“Querer que o processo seja efetivo é querer que desempenhe com efici‑
ência o papel que lhe compete na economia do ordenamento jurídico. Visto 
que esse papel é instrumental em relação ao direito substantivo, também se 
costuma falar da instrumentalidade do processo. Uma noção conecta-se 
com a outra e por assim dizer a implica. Qualquer instrumento será bom na 
medida em que sirva de modo prestimoso à consecução dos fins da obra 
a que se ordena; em outras palavras, na medida em que seja efetivo. Vale 
dizer: será efetivo o processo que constitua instrumento eficiente de reali‑
zação do direito material” (Por um processo socialmente efetivo. Revista 
de Processo. São Paulo, v. 27, n. 105, p. 183-190, jan./mar. 2002, p. 181).

Nessa dimensão, a preocupação em se preservar a forma sis-
temática das normas processuais, longe de ser meramente 
acadêmica, atende, sobretudo, a uma necessidade de caráter 
pragmático: obter-se um grau mais intenso de funcionalidade.
Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoamento dos ins-
titutos introduzidos no sistema pelas reformas ocorridas nos 
anos de 1992 até hoje, criou-se um Código novo, que não sig-
nifica, todavia, uma ruptura com o passado, mas um passo à 
frente. Assim, além de conservados os institutos cujos resul-
tados foram positivos, incluíram-se no sistema outros tantos 
que visam a atribuir-lhe alto grau de eficiência.
Há mudanças necessárias, porque reclamadas pela comunida-
de jurídica, e correspondentes a queixas recorrentes dos juris-
dicionados e dos operadores do Direito, ouvidas em todo país. 
Na elaboração deste Anteprojeto de Código de Processo Civil, 
essa foi uma das linhas principais de trabalho: resolver proble-
mas. Deixar de ver o processo como teoria descomprometida 
de sua natureza fundamental de método de resolução de con-
flitos, por meio do qual se realizam valores constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de trabalho da Comissão 
foi o de resolver problemas, sobre cuja existência há pratica-
mente unanimidade na comunidade jurídica. Isso ocorreu, por 
exemplo, no que diz respeito à complexidade do sistema recur-
sal existente na lei revogada. Se o sistema recursal, que havia 
no Código revogado em sua versão originária, era considera-
velmente mais simples que o anterior, depois das sucessivas 
reformas pontuais que ocorreram, se tornou, inegavelmente, 
muito mais complexo.
Não se deixou de lado, é claro, a necessidade de se construir 
um Código coerente e harmônico interna corporis, mas não se 
cultivou a obsessão em elaborar uma obra magistral, estética 
e tecnicamente perfeita, em detrimento de sua funcionalidade. 
De fato, essa é uma preocupação presente, mas que já não 
ocupa o primeiro lugar na postura intelectual do processua-
lista contemporâneo.
A coerência substancial há de ser vista como objetivo funda-
mental, todavia, e mantida em termos absolutos, no que tan-
ge à Constituição Federal da República. Afinal, é na lei ordiná-
ria e em outras normas de escalão inferior que se explicita a 
promessa de realização dos valores encampados pelos prin-
cípios constitucionais.

5	 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto emblemático sobre a nova 
ordem trazida pela Constituição Federal de 1988, disse, acertadamente, 
que, apesar de suas vicissitudes, “nenhum texto constitucional valorizou 
tanto a ‘Justiça’, tomada aqui a palavra não no seu conceito clássico de 
‘vontade constante e perpétua de dar a cada um o que é seu’, mas como 
conjunto de instituições voltadas para a realização da paz social” (O apri-
moramento do processo civil como garantia da cidadania. In: FIGUEIRE-
DO TEIXEIRA, Sálvio. As garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Sa-
raiva, 1993. p. 79-92, p. 80).
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

	` DOU 17.3.2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 

NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e inter-
pretado conforme os valores e as normas fundamentais es-
tabelecidos na Constituição da República Federativa do Bra-
sil, observando-se as disposições deste Código.

	` art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LXXIV e LXXVIII, CF.
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

	` art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito.

	` art. 5º, XXXV, CF.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
	` Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
	` Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-
sensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério Pú-
blico, inclusive no curso do processo judicial.

	` Lei 13.140/2015 (Mediação e autocomposição).
	` art. 22, I, j, Lei 11.101/2005.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

	` art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

	` arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar en-
tre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva.

	` Res. 350/2020, CNJ.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, 
aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efe-
tivo contraditório.

	` art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publici-
dade e a eficiência.

	` arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional).
	` art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

	` arts. 300 a 310, CPC.

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judi-
ciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 
sob pena de nulidade.

	` art. 93, IX, CF.
	` arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus advoga-
dos, de defensores públicos ou do Ministério Público.

	` art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
	` Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmen-
te, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença 
ou acórdão. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

	` art. 153, CPC.
	` Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartó-
rio e na rede mundial de computadores.

	` art. 1.046, § 5º, CPC.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de 
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que 
tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reco-
nhecida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a or-
dem cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, 
o requerimento formulado pela parte não altera a ordem cro-
nológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertu-
ra da instrução ou a conversão do julgamento em diligência.
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Muni‑
cípios.

	` DOU, 27.10.1966, retificada no DOU, 31.10.1966.
	` art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei n. 5.172, de 25 de outu-
bro de 1966, e alterações posteriores, passa a denominar-se “Có-
digo Tributário Nacional”).

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Consti-
tucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, o sistema tributá-
rio nacional e estabelece, com fundamento no artigo 5º, inci-
so XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de 
direito tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legisla-
ção complementar, supletiva ou regulamentar.

	` Art. 146, CF.
	` LC 25/75, LC 87/96, LC 116/03, LC 123/06.
	` arts. 145 a 162, CF.
	` Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal).

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto 
na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, 
em leis complementares, em resoluções do Senado Federal 
e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, 
nas Constituições e em leis estaduais e em leis municipais.

	` arts. 5º, § 2º; e 145 a 162, CF.
	` art. 96 deste Código.
	` Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal).

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não consti-
tua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada.

	` Art, 150 I da CF e art. 97, do CTN.
	` SV 24.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determi-
nada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irre-
levantes para qualificá‑la:

	` Art. 43 § 1°, 118, 123, 126 do CTN
	` arts. 97, III; e 114 a 118 deste Código.

I ‑ a denominação e demais características formais adota-
das pela lei;
II ‑ a destinação legal do produto da sua arrecadação.
Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de 
melhoria. 

	` arts. 145; 146, III, a; 148 a 149‑A; 154; 177, § 4º; 195; e 212, § 5º, CF.
	` art. 56, ADTC.

TÍTULO II 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária 
compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as 
limitações contidas na Constituição Federal, nas Constitui-
ções dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e 
dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito pú-
blico pertencerá à competência legislativa daquela a que te-
nham sido atribuídos.

	` arts. 146, I e II; e 150 a 156, CF.
	` Súm. 69, STF.

Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição 
das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de execu-
tar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria 
tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito públi-
co a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 da Constituição.

	` Art. 153 § 4° III, da CF.

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios 
processuais que competem à pessoa jurídica de direito pú-
blico que a conferir.

	` arts. 183 a 193 deste Código.
	` Súm. 483, STJ.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por 
ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a te-
nha conferido.
§ 3º Não constitui delegação de competência o cometimen-
to, a pessoas de direito privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos.

	` art. 150, § 6º, CF.
	` art. 119 deste Código.

Art. 8º O não exercício da competência tributária não a defe-
re a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que 
a Constituição a tenha atribuído.

	` art. 155, § 2º, XII, g, CF.
	` art. 11, LC 101/2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal).

CAPÍTULO II 
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

	` arts. 150 a 152, CF.

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios:

	` art. 150, CF.

I ‑ instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, res-
salvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65;

	` arts. 5º, II; 150, I; e 153, § 4º, CF.
	` art. 97, I e II, deste Código.

II ‑ cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base 
em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que 
corresponda;

	` art. 150, III, CF.
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Estatuto da Terra

ESTATUTO DA TERRA

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.

DOU 30.11.1964; retificado em 17.12.1964 e 6.4.1965.

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I 
PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernen-
tes aos bens imóveis rurais, para os fins de execução da Re-
forma Agrária e promoção da Política Agrícola.
§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas 
que visem a promover melhor distribuição da terra, mediante 
modificações no regime de sua posse e uso, a fim de atender 
aos princípios de justiça social e ao aumento de produtividade.
§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências 
de amparo à propriedade da terra, que se destinem a orientar, 
no interesse da economia rural, as atividades agropecuárias, 
seja no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de 
harmonizá-las com o processo de industrialização do país.
Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à 
propriedade da terra, condicionada pela sua função social, 
na forma prevista nesta Lei.
§ 1º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua 
função social quando, simultaneamente:
a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores 
que nela labutam, assim como de suas famílias;
b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;
c) assegura a conservação dos recursos naturais;
d) observa as disposições legais que regulam as justas rela-
ções de trabalho entre os que a possuem e a cultivem.
§ 2º É dever do Poder Público:
a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador 
rural à propriedade da terra economicamente útil, de prefe-
rência nas regiões onde habita, ou, quando as circunstâncias 
regionais, o aconselhem em zonas previamente ajustadas na 
forma do disposto na regulamentação desta Lei;
b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua 
função social, estimulando planos para a sua racional utili-
zação, promovendo a justa remuneração e o acesso do tra-
balhador aos benefícios do aumento da produtividade e ao 
bem-estar coletivo.
§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra 
que cultive, dentro dos termos e limitações desta Lei, observa-
das sempre que for o caso, as normas dos contratos de trabalho.
§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito à posse 
das terras que ocupam ou que lhes sejam atribuídas de acor-
do com a legislação especial que disciplina o regime tutelar 
a que estão sujeitas.
Art. 3º O Poder Público reconhece às entidades privadas, na-
cionais ou estrangeiras, o direito à propriedade da terra em 
condomínio, quer sob a forma de cooperativas quer como so-
ciedades abertas constituídas na forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e demais so-
ciedades, que se organizarem na forma prevista neste artigo, 
deverão ser aprovados pelo Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária (I.B.R.A.) que estabelecerá condições mínimas para 
a democratização dessas sociedades.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:
I - “Imóvel Rural”, o prédio rústico, de área contínua qualquer 
que seja a sua localização que se destina à exploração extra-
tiva agrícola, pecuária ou agroindustrial, quer através de pla-
nos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada;
II - “Propriedade Familiar”, o imóvel rural que, direta e pesso-
almente explorado pelo agricultor e sua família, lhes absor-
va toda a força de trabalho, garantindo-lhes a subsistência 
e o progresso social e econômico, com área máxima fixada 
para cada região e tipo de exploração, e eventualmente tra-
balho com a ajuda de terceiros;
III - “Módulo Rural”, a área fixada nos termos do inciso anterior;
IV - “Minifúndio”, o imóvel rural de área e possibilidades infe-
riores às da propriedade familiar;
V - “Latifúndio”, o imóvel rural que:
a) exceda a dimensão máxima fixada na forma do artigo 46, 
§ 1º, alínea b, desta Lei, tendo-se em vista as condições eco-
lógicas, sistemas agrícolas regionais e o fim a que se destine;
b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, e tendo 
área igual ou superior à dimensão do módulo de propriedade 
rural, seja mantido inexplorado em relação às possibilidades 
físicas, econômicas e sociais do meio, com fins especula-
tivos, ou seja, deficiente ou inadequadamente explorado, de 
modo a vedar-lhe a inclusão no conceito de empresa rural;
VI - “Empresa Rural” é o empreendimento de pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, que explore econômica e racional-
mente imóvel rural, dentro de condição de rendimento econô-
mico […] (Vetado) […] da região em que se situe e que explore 
área mínima agricultável do imóvel segundo padrões fixados, 
pública e previamente, pelo Poder Executivo. Para esse fim, 
equiparam-se às áreas cultivadas, as pastagens, as matas 
naturais e artificiais e as áreas ocupadas com benfeitorias;
VII - “Parceleiro”, aquele que venha a adquirir lotes ou parce-
las em área destinada à Reforma Agrária ou à colonização 
pública ou privada;
VIII - “Cooperativa Integral de Reforma Agrária (C.I.R.A.)”, to-
da sociedade cooperativa mista, de natureza civil, […] (Vetado) 
[…] criada nas áreas prioritárias de Reforma Agrária, contan-
do temporariamente com a contribuição financeira e técnica 
do Poder Público, através do Instituto Brasileiro de Reforma 
Agrária, com a finalidade de industrializar, beneficiar, preparar 
e padronizar a produção agropecuária, bem como realizar os 
demais objetivos previstos na legislação vigente;
IX - “Colonização”, toda a atividade oficial ou particular, que 
se destine a promover o aproveitamento econômico da terra, 
pela sua divisão em propriedade familiar ou através de Coo-
perativas […] (Vetado) […]
Parágrafo único. Não se considera latifúndio:
a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, cujas 
características recomendem, sob o ponto de vista técnico e 
econômico, a exploração florestal racionalmente realizada, 
mediante planejamento adequado;
b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, cujo objeto 
de preservação florestal ou de outros recursos naturais haja 
sido reconhecido para fins de tombamento, pelo órgão com-
petente da administração pública.
Art. 5º A dimensão da área dos módulos de propriedade ru-
ral será fixada para cada zona de características econômicas 
e ecológicas homogêneas, distintamente, por tipos de explo-
ração rural que nela possam ocorrer.
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REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OABArt. 1º
mento geral deste estatuto, no prazo de seis meses, conta-
dos da publicação desta lei.
Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica‑se o regime trabalhista.
§ 1º Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei n. 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, é concedido o direito de opção 
pelo regime trabalhista, no prazo de noventa dias a partir da vi-
gência desta lei, sendo assegurado aos optantes o pagamen-
to de indenização, quando da aposentadoria, correspondente 
a cinco vezes o valor da última remuneração.
§ 2º Os servidores que não optarem pelo regime trabalhista 
serão posicionados no quadro em extinção, assegurado o di-
reito adquirido ao regime legal anterior.
Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais devem promover 
trienalmente as respectivas Conferências, em data não coinci-
dente com o ano eleitoral, e, periodicamente, reunião do colégio 
de presidentes a eles vinculados, com finalidade consultiva.
Art. 81. Não se aplicam aos que tenham assumido origina-
riamente o cargo de Presidente do Conselho Federal ou dos 
Conselhos Seccionais, até a data da publicação desta lei, as 
normas contidas no Título II, acerca da composição desses 
Conselhos, ficando assegurado o pleno direito de voz e vo-
to em suas sessões.
Art. 82. Aplicam‑se as alterações previstas nesta lei, quanto 
a mandatos, eleições, composição e atribuições dos órgãos 
da OAB, a partir do término do mandato dos atuais membros, 
devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os 
respectivos procedimentos de adaptação.
Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos da 
OAB, eleitos na primeira eleição sob a vigência desta lei, e na 
forma do Capítulo VI do Título II, terão início no dia seguinte ao 
término dos atuais mandatos, encerrando‑se em 31 de dezem-

bro do terceiro ano do mandato e em 31 de janeiro do terceiro 
ano do mandato, neste caso com relação ao Conselho Federal.
Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, inciso II, desta 
lei, aos membros do Ministério Público que, na data de pro-
mulgação da Constituição, se incluam na previsão do art. 29, 
§ 3º, do seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dis-
pensado do Exame de Ordem, desde que comprove, em até 
dois anos da promulgação desta lei, o exercício e resultado do 
estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do 
estágio de Prática Forense e Organização Judiciária, realizado 
junto à respectiva faculdade, na forma da legislação em vigor.
Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros, a Federação 
Nacional dos Institutos dos Advogados do Brasil e as insti-
tuições a eles filiadas têm qualidade para promover perante 
a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em geral 
ou de qualquer de seus membros. (Redação dada pela Lei 
nº 14.365/2022)
Art. 86. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 87. Revogam‑se as disposições em contrário, especial-
mente a Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei n. 5.390, de 
23 de fevereiro de 1968, o Decreto‑Lei n. 505, de 18 de março 
de 1969, a Lei n. 5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei n. 5.842, 
de 06 de dezembro de 1972, a Lei n. 5.960, de 10 de dezem-
bro de 1973, a Lei n. 6.743, de 05 de dezembro de 1979, a Lei 
n. 6.884, de 09 de dezembro de 1980, a Lei n. 6.994, de 26 
de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei n. 7.346, de 22 
de julho de 1985.

Brasília, 04 de julho de 1994; 
173º da Independência e 106º da República.

Itamar Franco

REGULAMENTO GERAL DO ESTATUTO  
DA ADVOCACIA E DA OAB

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto na Lei n. 8.906, de 
04 de julho de 1994. 

	` DJU 16.11.1994.

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, no 
uso das atribuições conferidas pelos artigos 54, V, e 78 da Lei 
n. 8.906, de 04 de julho de 1994, 
Resolve: 

TÍTULO I  
DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I  
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

SEÇÃO I  
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA EM GERAL 

Art. 1º A atividade de advocacia é exercida com observân-
cia da Lei n. 8.906/94 (Estatuto), deste Regulamento Geral, 
do Código de Ética e Disciplina e dos Provimentos. 
Art. 2º O visto do advogado em atos constitutivos de pesso-
as jurídicas, indispensável ao registro e arquivamento nos ór-
gãos competentes, deve resultar da efetiva constatação, pelo 
profissional que os examinar, de que os respectivos instru-
mentos preenchem as exigências legais pertinentes. 

	` Redação determinada pelo Conselho Pleno, CFOAB (DJU, 
12.12.2000).

Parágrafo único. Estão impedidos de exercer o ato de advoca-
cia referido neste artigo os advogados que prestem serviços 
a órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou in-
direta, da unidade federativa a que se vincule a Junta Comer-

cial, ou a quaisquer repartições administrativas competentes 
para o mencionado registro. 
Art. 3º É defeso ao advogado funcionar no mesmo proces-
so, simultaneamente, como patrono e preposto do empre-
gador ou cliente. 
Art. 4º A prática de atos privativos de advocacia, por profis-
sionais e sociedades não inscritos na OAB, constitui exercí-
cio ilegal da profissão. 
Parágrafo único. É defeso ao advogado prestar serviços de 
assessoria e consultoria jurídicas para terceiros, em socieda-
des que não possam ser registradas na OAB. 
Art. 5º Considera‑se efetivo exercício da atividade de ad-
vocacia a participação anual mínima em cinco atos privati-
vos previstos no artigo 1º do Estatuto, em causas ou ques-
tões distintas. 
Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício faz‑se 
mediante: 
a) certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais; 
b) cópia autenticada de atos privativos; 
c) certidão expedida pelo órgão público no qual o advogado 
exerça função privativa do seu ofício, indicando os atos pra-
ticados. 
Art. 6º O advogado deve notificar o cliente da renúncia ao 
mandato (art. 5º, § 3º, do Estatuto), preferencialmente median-
te carta com aviso de recepção, comunicando, após, o Juízo. 
Art. 7º A função de diretoria e gerência jurídicas em qual-
quer empresa pública, privada ou paraestatal, inclusive em 
instituições financeiras, é privativa de advogado, não poden-
do ser exercida por quem não se encontre inscrito regular-
mente na OAB. 
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§ 2º Facultar‑se‑á ao advogado inscrito até 31 de dezembro 
de 1997 o direito de usar e permanecer exclusivamente com 
a carteira de identidade, desde que, até 31 de dezembro de 
1999, assim solicite formalmente. 

	` Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de no-
vembro de 1997 (DJ, 24.11.1997, p. 61.379, S.1).

§ 3º O pedido de uso e permanência da carteira de identida-
de, que impede a concessão de uma nova, deve ser anotado 
no documento profissional, como condição de sua validade. 

	` Sessões plenárias dos dias 17 de junho, 17 de agosto e 17 de no-
vembro de 1997 (DJ, 24.11.1997, p. 61.379, S.1).

§ 4º Salvo nos casos previstos neste artigo, findos os prazos 
nele fixados, os atuais documentos perderão a validade, mes-
mo que permaneçam em poder de seus portadores. 
Art. 156. Os processos em pauta para julgamento das Câ-
maras Reunidas serão apreciados pelo Órgão Especial, a ser 
instalado na primeira sessão após a publicação deste Regu-
lamento Geral, mantidos os relatores anteriormente designa-
dos, que participarão da respectiva votação. 
Art. 156‑A. Excetuados os prazos regulados pelo Provimen-
to n. 102/2004, previstos em editais próprios, ficam suspen-
sos até 1º de agosto de 2010 os prazos processuais inicia-
dos antes ou durante o mês de julho de 2010. 
Art. 156-B. As alterações das regras estabelecidas no art. 
131, caput e §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 6º, deste Regulamento Geral, 
promovidas em 2020 e 2021, passarão a vigorar a partir das 
eleições de 2021, inclusive, e, no caso do percentual míni-
mo de 30% (trinta por cento) estipulado de cotas raciais pa-

ra advogados negros e advogadas negras, valerão pelo pra-
zo de 10 (dez) mandatos. (Redação dada pela Resolução do 
CFOAB 08, de 2021).
Art. 156-C. As eleições nos Conselhos Seccionais e nas Sub-
seções em 2021 e no Conselho Federal em 2022 serão regidas 
pelas regras do Provimento n. 146/2011 e deste Regulamento 
Geral, vigentes em 2021. (Redação dada pela Res. 05/2020)
Art. 156-D. O uso de meio eletrônico na tramitação de pro-
cessos administrativos, comunicação de atos e transmissão 
de peças processuais será admitido mediante instituição de 
Sistema de Processo Eletrônico, nos termos de ato norma-
tivo a ser editado pelo Conselho Pleno do Conselho Federal 
da OAB. (Acrescido pela Res. 05/2019)
Art. 157. Revogam‑se as disposições em contrário, especial-
mente os Provimentos de n. 1, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 46, 50, 51, 52, 54, 57, 59, 60, 63, 
64, 65, 67 e 71, e o Regimento Interno do Conselho Federal, 
mantidos os efeitos das Resoluções n. 01/1994 e 02/1994. 
Art. 158. Este Regulamento Geral entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Sessões, em Brasília, 
16 de outubro e 06 de novembro de 1994. 

José Roberto Batochio 
Presidente 

Paulo Luiz Netto Lôbo 
Relator

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB
RESOLUÇÃO Nº 02/2015, DO CONSELHO FEDERAL DA OAB

Aprova o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB.

	` DOU, S. 1, de 04.11.2015, p. 77-80. 
	` Vigência: 02.05.2016, 180 dias após a sua publicação.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994 − Esta-
tuto da Advocacia e da OAB, e considerando o decidido nos 
autos da Proposição n. 49.0000.2015.000250- 3/COP; 
Considerando que a realização das finalidades institucionais 
da Ordem dos Advogados do Brasil inclui o permanente zelo 
com a conduta dos profissionais inscritos em seus quadros; 
Considerando que o advogado é indispensável à administra-
ção da Justiça, devendo guardar atuação compatível com a 
elevada função social que exerce, velando pela observância 
dos preceitos éticos e morais no exercício de sua profissão; 
Considerando que as mudanças na dinâmica social exigem a 
inovação na regulamentação das relações entre os indivídu-
os, especialmente na atuação do advogado em defesa dos 
direitos do cidadão; 
Considerando a necessidade de modernização e atualização 
das práticas advocatícias, em consonância com a dinamici-
dade das transformações sociais e das novas exigências pa-
ra a defesa efetiva dos direitos de seus constituintes e da or-
dem jurídica do Estado Democrático de Direito; 
Considerando que, uma vez aprovado o texto do novo Código 
de Ética e Disciplina, cumpre publicá-lo para que entre em vi-
gor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação, 
segundo o disposto no seu art. 79; 

Considerando que, com a publicação, tem-se como editado 
o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB: 
Resolve: 
Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética e Disciplina da Or-
dem dos Advogados do Brasil – OAB, na forma do Anexo Úni-
co da presente Resolução. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho 

Presidente Nacional da OAB 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CFOAB N. 02/2015

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – OAB

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL, ao instituir o Código de Ética e Disciplina, norteou-se 
por princípios que formam a consciência profissional do ad-
vogado e representam imperativos de sua conduta, os quais 
se traduzem nos seguintes mandamentos: lutar sem receio 
pelo primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento da Cons-
tituição e pelo respeito à Lei, fazendo com que o ordenamen-
to jurídico seja interpretado com retidão, em perfeita sintonia 
com os fins sociais a que se dirige e as exigências do bem 
comum; ser fiel à verdade para poder servir à Justiça como 
um de seus elementos essenciais; proceder com lealdade e 
boa-fé em suas relações profissionais e em todos os atos do 
seu ofício; empenhar-se na defesa das causas confiadas ao 
seu patrocínio, dando ao constituinte o amparo do Direito, e 
proporcionando-lhe a realização prática de seus legítimos in-
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Estatuto da CidadeArt. 1º
SEÇÃO II 

DAS CORREGEDORIAS-GERAIS
Art. 72. As Corregedorias-Gerais integram o sistema disci-
plinar da Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ 1º O Secretário-Geral Adjunto exerce, no âmbito do Conse-
lho Federal, as funções de Corregedor-Geral, cuja competên-
cia é definida em Provimento. 
§ 2º Nos Conselhos Seccionais, as Corregedorias-Gerais terão 
atribuições da mesma natureza, observando, no que couber, 
Provimento do Conselho Federal sobre a matéria. 
§ 3º A Corregedoria-Geral do Processo Disciplinar coordenará 
ações do Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais volta-
das para o objetivo de reduzir a ocorrência das infrações dis-
ciplinares mais frequentes. 

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 73. O Conselho Seccional deve oferecer os meios e o su-
porte de apoio material, logístico, de informática e de pessoal 
necessários ao pleno funcionamento e ao desenvolvimento 
das atividades do Tribunal de Ética e Disciplina. 
§ 1º Os Conselhos Seccionais divulgarão, trimestralmente, na 
internet, a quantidade de processos ético-disciplinares em an-
damento e as punições decididas em caráter definitivo, pre-
servadas as regras de sigilo. 
§ 2º A divulgação das punições referidas no parágrafo an-
terior destacará cada infração tipificada no artigo 34 da Lei 
n. 8.906/94. 
Art. 74. Em até 180 (cento e oitenta) dias após o início da 
vigência do presente Código de Ética e Disciplina da OAB, os 
Conselhos Seccionais e os Tribunais de Ética e Disciplina de-
verão elaborar ou rever seus Regimentos Internos, adaptan-
do-os às novas regras e disposições deste Código. No caso 
dos Tribunais de Ética e Disciplina, os Regimentos Internos 

serão submetidos à aprovação do respectivo Conselho Sec-
cional e, subsequentemente, do Conselho Federal. 
Art. 75. A pauta de julgamentos do Tribunal é publicada no 
Diário Eletrônico da OAB e no quadro de avisos gerais, na se-
de do Conselho Seccional, com antecedência de 15 (quinze) 
dias, devendo ser dada prioridade, nos julgamentos, aos pro-
cessos cujos interessados estiverem presentes à respectiva 
sessão. (Redação dada pela Res. 5/2018) 
Art. 76. As disposições deste Código obrigam igualmente 
as sociedades de advogados, os consultores e as socieda-
des consultoras em direito estrangeiro e os estagiários, no 
que lhes forem aplicáveis. 
Art. 77. As disposições deste Código aplicam-se, no que cou-
ber, à mediação, à conciliação e à arbitragem, quando exer-
cidas por advogados. 
Art. 78. Os autos do processo disciplinar podem ter caráter 
virtual, mediante adoção de processo eletrônico. 
Parágrafo único. O Conselho Federal da OAB regulamentará 
em Provimento o processo ético-disciplinar por meio eletrônico. 
Art. 79. Este Código entra em vigor a 1º de setembro de 2016, 
cabendo ao Conselho Federal e aos Conselhos Seccionais, 
bem como às Subseções da OAB, promover-lhe ampla divul-
gação. (Alterado pela Res. 3/2016, CFOAB.) 
Art. 80. Fica revogado o Código de Ética e Disciplina edita-
do em 13 de fevereiro de 1995, bem como as demais dispo-
sições em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 2015.
Marcus Vinicius Furtado Coêlho

Presidente Nacional da OAB
Paulo Roberto de Gouvêa Medina

Relator originário e para sistematização final
Humberto Henrique Costa  

Fernandes do Rêgo
Relator em Plenário

ESTATUTO DA CIDADE
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabe‑
lece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.

	` DOU 11.7.2001; retificado em 17.7.2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os 
arts. 182 e 183 da Constituição Federal, será aplicado o pre-
visto nesta Lei.
Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada 
Estatuto da Cidade, estabelece normas de ordem pública e in-
teresse social que regulam o uso da propriedade urbana em 
prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cida-
dãos, bem como do equilíbrio ambiental.

	` arts. 182, § 2º; 225, CF.
	` Lei 6.938/1981, dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente.
	` Lei 9.605/1998, dispõe sobre os crimes ambientais.
	` Lei 9.985/2000 (Institui o Sistema Nacional de Unidades de Con-
servação da Natureza).
	` art. 9º, Lei 13.089/2015 (Estatuto da Metrópole).

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno de-
senvolvimento das funções sociais da cidade e da proprieda-
de urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:

	` art. 7º, Lei 13.089/2015 (Estatuto da Metrópole).

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como 
o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, 
à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, 
ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;
II - gestão democrática por meio da participação da popula-
ção e de associações representativas dos vários segmentos 
da comunidade na formulação, execução e acompanhamento 
de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;
III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os 
demais setores da sociedade no processo de urbanização, 
em atendimento ao interesse social;
IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distri-
buição espacial da população e das atividades econômicas 
do Município e do território sob sua área de influência, de mo-
do a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e 
seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;
V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, trans-
porte e serviços públicos adequados aos interesses e neces-
sidades da população e às características locais;
VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
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LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

LEIS COMPLEMENTARES
LEI COMPLEMENTAR Nº 7,  

DE 7 DE SETEMBRO DE 1970

Institui o Programa de Integração Social, e dá outras providên‑
cias.

Art. 1º. É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Progra-
ma de Integração Social, destinado a promover a integração 
do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas.
§ 1º. Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pes-
soa jurídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, 
e por empregado todo aquele assim definido pela Legisla-
ção Trabalhista.
§ 2º. A participação dos trabalhadores avulsos, assim defini-
dos os que prestam serviços a diversas empresas, sem rela-
ção empregatícia, no Programa de Integração Social, far-se-
-á nos termos do Regulamento a ser baixado, de acordo com 
o art. 11 desta Lei.
Art. 2º. O Programa de que trata o artigo anterior será execu-
tado mediante Fundo de Participação, constituído por depósi-
tos efetuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal.
Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar 
convênios com estabelecimentos da rede bancária nacional, 
para o fim de receber os depósitos a que se refere este artigo.
Art. 3º. O Fundo de Participação será constituído por du-
as parcelas:
a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, 
na forma estabelecida no § 1º deste artigo, processando-se 
o seu recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento 
do Imposto de Renda;
b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados 
com base no faturamento, como segue:

	` Atualização: b) (Revogada pela LC 214/2025, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2027)

1) no exercício de 1971, 0,15%;
2) no exercício de 1972, 0,25%;
3) no exercício de 1973, 0,40%;
4) no exercício de 1974 e subsequentes, 0,50%.
§ 1º. A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será fei-
ta sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos fiscais 
previstos na legislação em vigor e calculada com base no va-
lor do Imposto de Renda devido, nas seguintes proporções:
a) no exercício de 1971 – > 2%;
b) no exercício de 1972 – 3%;
c) no exercício de 1973 e subsequentes – 5%.
§ 2º. As instituições financeiras, sociedades seguradoras e 
outras empresas que não realizam operações de vendas de 
mercadorias participarão do Programa de Integração Social 
com uma contribuição ao Fundo de Participação de, recur-
sos próprios de valor idêntico do que for apurado na forma 
do parágrafo anterior.
§ 3º. As empresas a título de incentivos fiscais estejam isen-
tas, ou venham a ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, contribuirão para o Fundo de Participação, na base de 
cálculo como se aquele tributo fosse devido, obedecidas as 
percentagens previstas neste artigo.
§ 4º. As entidades de fins não lucrativos, que tenham empre-
gados assim definidos pela legislação trabalhista, contribui-
rão para o Fundo na forma da lei.
§ 5º. A Caixa Econômica Federal resolverá os casos omis-
sos, de acordo com os critérios fixados pelo Conselho Mo-
netário Nacional.
Art. 4º. O Conselho Nacional poderá alterar, até 50% (cin-
quenta por cento), para mais ou para menos, os percentuais 

de contribuição de que trata o § 2º do art. 3º, tendo em vista 
a proporcionalidade das contribuições.
Art. 5º. A Caixa Econômica Federal emitirá, em nome de 
cada empregado, uma Caderneta de Participação – Progra-
ma de Integração Social – movimentável na forma dos arts. 
8º e 9º desta Lei.
Art. 6º. A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente 
à contribuição referida na alínea b do art. 3º será processada 
mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.
Parágrafo único. A contribuição de julho será calculada com 
base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no fa-
turamento de fevereiro; e assim sucessivamente.
Art. 7º. A participação do empregado no Fundo far-se-á me-
diante depósitos efetuados em contas individuais abertas em 
nome de cada empregado, obedecidos os seguintes critérios:
a) 50% (cinquenta por cento) do valor destinado ao Fundo 
será dividido em partes proporcionais ao montante de salá-
rios recebidos no período);
b) os 50% (cinquenta por cento) restantes serão divididos em 
partes proporcionais aos quinquênios de serviços prestados 
pelo empregado.
§ 1º. Para os fins deste artigo, a Caixa Econômica Federal, com 
base nas Informações fornecidas pelas empresas, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, 
organizará um Cadastro – Geral dos participantes do Fundo, 
na forma que for estabelecida em regulamento.
§ 2º. A omissão dolosa de nome de empregado entre os par-
ticipantes do Fundo sujeitará a empresa a multa, em benefí-
cio do Fundo, no valor de 10 (dez) meses de salários, devidos 
ao empregado cujo nome houver sido omitido.
§ 3º. Igual penalidade será aplicada em caso de declaração 
falsa sobre o valor do salário e do tempo de serviço do em-
pregado na empresa.
Art. 8º. Revogado pela LC nº 26, de 1975.
Art. 9º. Revogado pela LC nº 26, de 1975.
Art. 10. As obrigações das empresas, decorrentes desta Lei, 
são de caráter exclusivamente fiscal, não gerando direitos de 
natureza trabalhista nem incidência de qualquer contribuição 
previdenciária em relação a quaisquer prestações devidas, 
por lei ou por sentença judicial, ao empregado.
Parágrafo único. As importâncias incorporadas ao Fundo 
não se classificam como rendimento do trabalho, para qual-
quer efeito da legislação trabalhista, de Previdência Social 
ou Fiscal e não se incorporam aos salários ou gratificações, 
nem estão sujeitas ao imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza.
Art. 11. Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vi-
gência desta Lei, a Caixa Econômica Federal submeterá à 
aprovação do Conselho Monetário Nacional o regulamento 
do Fundo, fixando as normas para o recolhimento e a distri-
buição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios 
para a sua aplicação.
Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional pronunciar-
-se-á, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebi-
mento, sobre o projeto de regulamento do Fundo.
Art. 12. As disposições desta Lei não se aplicam a quaisquer 
entidades integrantes da Administração Pública federal, es-
tadual ou municipal, dos Territórios e do Distrito Federal, Di-
reta ou Indireta adotando-se, em todos os níveis, para efeito 
de conceituação, como entidades da Administração Indire-
ta, os critérios constantes dos Decretos – Leis nºs 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e 900, de 29 de setembro de 1969.
Art. 13. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.
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56
Súmulas Vinculantes

SÚMULAS VINCULANTES
	` art. 103A, CF.
	` Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal 
e altera a Lei n. 9.784, de 29.01.1999, disciplinando a edição, a revi-
são e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 
decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de 
termo de adesão instituído pela Lei Complementar n. 110/2001.

	` art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital 
que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, inclu-
sive bingos e loterias.

	` art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asse-
guram-se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão 
puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da lega-
lidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma 
e pensão.

	` arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.
	` art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador de base de cálculo de van-
tagem de servidor público ou de empregado, nem ser substitu-
ído por decisão judicial.

	` arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 1º; art. 142, § 3º, X, CF.
5. A falta de defesa técnica por advogado no processo admi-
nistrativo disciplinar não ofende a Constituição.
6. Não viola a constituição o estabelecimento de remuneração 
inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de ser-
viço militar inicial.

	` arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, I 142, § 3º, VIII, 143, caput, §§ 1º e 2º, CF
	` art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada pela 
Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de juros 
reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição 
de Lei Complementar.

	` art. 591, CC.
	` Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulidade das disposições 
contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus 
da prova nas ações intentadas para sua declaração).
	` Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 
Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 
8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário.

	` arts. 146, III, b, CF.
	` arts. 173 e 174, CTN.
	` art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).
	` art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execu-
ção Penal) foi recebido pela ordem constitucional vigente, e não 
se lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58.

	` Cancelada
	` arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.
	` Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), para dispor so-
bre a remição de parte do tempo de execução da pena por estu-
do ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a deci-
são de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.

	` art. 97, CF.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de 
fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física pró-
pria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada 
a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabili-
dade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de 

nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

	` arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
	` art. 284, CPP.
	` art. 234, § 1º, CPPM.
	` arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal).
	` Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públi-
cas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.

	` Art. 145, II, da CF.
13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para 
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, 
de função gratificada na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal.

	` art. 37, CF.
	` Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados 
em procedimento investigatório realizado por órgão com com-
petência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do 
direito de defesa.

	` arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.
	` arts. 9º e 10, CPP.
	` arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras vantagens do servi-
dor público não incide sobre o abono utilizado para se atingir 
o salário mínimo.

	` art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da 
Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida 
pelo servidor público.

	` Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
	` arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 19/1998); art. 39, § 3º 
(redação dada pela EC 19/1998).

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 
Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios 
que nele sejam pagos.

	` Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao § 5º do art. 100, CF.
18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no curso 
do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do 
artigo 14 da Constituição Federal.

	` art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 
públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo 
ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, 
da Constituição Federal.

	` Art. 145 II da CF, art. 77 e 79 do CTN
20. Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-
nistrativa – GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve ser 
deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta 
e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio 
de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei n. 
10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos 
efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º 
da Medida Provisória n. 198/2004, a partir da qual passa a ser 
de 60 (sessenta) pontos.

	` art. 40, § 8º, CF.
21. É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento 
prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo.

	` Art. 151 II do CTN, súm 373 do STJ
	` art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FISCAIS – CARF

Súmula CARF nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura 
pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade 
processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o 
mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível ape-
nas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, 
de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vincu-
lante, conforme  Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 
08/06/2018).

Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconsti-
tucionalidade de lei tributária.

Súmula CARF nº 3
Para a determinação da base de cálculo do Imposto de Renda 
das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro, 
a partir do ano-calendário de 1995, o lucro líquido ajustado po-
derá ser reduzido em, no máximo, trinta por cento, tanto em 
razão da compensação de prejuízo, como em razão da com-
pensação da base de cálculo negativa. (Vinculante, confor-
me Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes 
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Re-
ceita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SE-
LIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 5
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não inte-
gralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exi-
gibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. 
(Vinculante, conforme  Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, 
DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 6
É legítima a lavratura de auto de infração no local em que foi 
constatada a infração, ainda que fora do estabelecimento do 
contribuinte. (Vinculante, conforme  Portaria MF nº 277, de 
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 7
A ausência da indicação da data e da hora de lavratura do auto 
de infração não invalida o lançamento de ofício quando supri-
da pela data da ciência. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 8
O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para pro-
ceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe 
sendo exigida a habilitação profissional de contador. (Vincu-
lante, conforme  Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 
08/06/2018).

Súmula CARF nº 9
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no do-
micílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assi-
natura do recebedor da correspondência, ainda que este não 
seja o representante legal do destinatário. (Vinculante, confor-
me Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 10
Para fins de contagem do prazo decadencial para a constitui-
ção de crédito tributário relativo a lucro inflacionário diferido, 
deve-se levar em conta o período de apuração de sua efetiva re-
alização ou o período em que, em face da legislação, deveria ter 
sido realizado, ainda que em percentuais mínimos. (Súmula re-

visada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, 
DOU de 11/09/2018).  (Vinculante, conforme  Portaria ME nº 
129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo adminis-
trativo fiscal.  (Vinculante, conforme  Portaria MF nº 277, de 
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 12
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do 
imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a 
constituição do crédito tributário na pessoa física do benefi-
ciário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à res-
pectiva retenção. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 13
Menor pobre que o sujeito passivo crie e eduque pode ser con-
siderado dependente na Declaração do Imposto de Renda da 
Pessoa Física, desde que o declarante detenha a guarda judi-
cial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, 
DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 14
A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, 
por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo 
necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do su-
jeito passivo.

Súmula CARF nº 15
A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Comple-
mentar nº 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, 
sem correção monetária. (Vinculante, conforme Portaria MF 
nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

Súmula CARF nº 16
O direito ao aproveitamento dos créditos de IPI decorrentes da 
aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e ma-
terial de embalagem utilizados na fabricação de produtos cuja 
saída seja com isenção ou alíquota zero, nos termos do art. 11 
da Lei nº 9.779, de 1999, alcança, exclusivamente, os insumos 
recebidos pelo estabelecimento do contribuinte a partir de 1º 
de janeiro de 1999. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, 
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Súmula CARF n° 17
Não cabe a exigência de multa de ofício nos lançamentos efe-
tuados para prevenir a decadência, quando a exigibilidade esti-
ver suspensa na forma dos incisos IV ou V do art. 151 do CTN 
e a suspensão do débito tenha ocorrido antes do início de qual-
quer procedimento de ofício a ele relativo. (Vinculante, confor-
me Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

Súmula CARF nº 18
A aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem tributados à alíquota zero não gera 
crédito de IPI. (Vinculante, conforme  Portaria MF nº 277, de 
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 19
Não integram a base de cálculo do crédito presumido da Lei nº 
9.363, de 1996, as aquisições de combustíveis e energia elétri-
ca uma vez que não são consumidos em contato direto com o 
produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima 
ou produto intermediário. (Vinculante, conforme Portaria MF 
nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Súmula CARF nº 20
Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições de 
insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na 
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO

– A –
ABANDONO DE CAUSA
f	art. 15, do Cód. Ética OAB; Súm. 240, do STJ
AÇÃO(ÕES)
f	anulatória de débito fiscal: art. 38 da lei 6830/80
f	anulatória de decisão administrativa que denegar à restituição: 

art. 169 do CTN
f	consignação em pagamento: art. 164 do CTN
f	declaratória: art. 19 I do CPC
f	execução fiscal: Art. 2° e 6° da Lei 6830/80
f	embargos à execução fiscal: art. 16 da lei 6830/80
f	embargos de terceiros: art. 674 do CPC
f	mandado de segurança coletivo: art. 5° LXX da CF, art. 21 da 

lei 12016/09
f	mandado de segurança individual: art. 5° LXIX da CF, art. 1 da 

lei 12016/09
f	medida Cautelar Fiscal: Art. 2º Lei 8397/92
f	medida Cautelar de caução para expedição de certidão positiva 

com efeito de negativa e antecipação de penhora em futura 
execução fiscal: Art. 303, 304, 305 a 310 do CPC; art. 206 do CTN.

f	repetição de indébito: art. 165 e 166 do CTN
AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL
f	Cabimento pela autuação: art. 38 da Lei 6.830/80
f	tutela provisória de urgência antecipada: Art. 300 e 303, do CPC.
f	tutela provisória de urgência cautelar: Art. 300 e 305, do CPC.
f	tutela de evidência: Art. 311, do CPC.
f	suspensão da exigibilidade do crédito: art. 151, V, do CTN.
f	certidão positiva com efeito de negativa: Art. 206, do CTN.
AÇÃO ANULATÓRIA DE DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE 
DENEGOU À RESTITUIÇÃO
f	Cabimento: art. 169 do CTN.
f	correção monetária: Súm. 162 do STJ.
f	juros, regra geral do CTN: art. 167, par. único, do CTN; súm 

188, do STJ
f	juros federal: art. 39, § 4°, Lei 9250/95
f	juros estadual, distrital, municipal com legislação: súm 523, 

do STJ
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
f	art. 129, III e § 1º, da CF; Súm. 643, do STF; Súm. 183, 329, 

489, do STJ
f	Lei 7.347/1985
f	de responsabilidade por danos causados aos investidores no 

mercado de valores mobiliários: Lei 7.913/1989
AÇÃO DE COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO
f	Prescrição: art. 174 do CTN
f	Contagem da constituição definitiva: S. 622 do STJ
f	Término do prazo de pagamento: art. 160 CTN
f	Preliminar de mérito: art. 330 e 337 do CPC
f	Extinção do crédito: art. 156 V do CTN.
f	Certidão negativa: art. 205 do CTN
f	Declaração de reconhecimento: S. 436 STJ.
f	Prescrição intercorrente na execução fiscal: art. 40 lei 6830/80
f	Súm. 269, do STF.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO
f	cabimento: Art. 164 do CTN.
f	Recusa: art. 164 I do CTN
f	Subordinação: art. 164 II do CTN
f	Bitributação: art. 164 III do CTN
f	depósito: Art. 151 II CTN
f	Prazo de 5 dias: Art. 542 I do CPC
f	suspensão da exigibilidade: Súm 112, do STJ.
f	certidão positiva com efeito de negativa: art. 206, do CTN.
f	citação: art. 542 II do CPC.
f	Lugar do pagamento: art. 540 do CPC
f	Prestações sucessivas: art. 541 do CPC
f	Coisa determinada: Art. 543 do CPC

f	Contestação: Art. 544 do CPC
f	Insuficiência de depósito: Art. 545 do CPC
f	Procedência do pedido: art. 546, do CPC
f	Dúvida quanto ao legitimo recebedor: Art. 547 do CPC
f	arts. 539 a 549, do CPC
f	Súm. 449, do STF
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 
JURÍDICA
f	cabimento: art. 19 I e 20 do CPC
f	Tutela provisória de urgência antecipada: Art. 300 e 303 do CPC
f	Tutela provisória de urgência cautelar: Art. 300 e 305 do CPC
f	Tutela de evidência: Art. 311 do CPC
f	suspensão da exigibilidade do crédito: Art. 151, V, do CTN
f	certidão positiva com efeito de negativa: Art. 206 do CTN
f	Súm. 181, 242, do STJ
AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE – ADE-
CON
f	cabimento: art. 102, I, a, da CF
f	eficácia e efeito: art. 102, § 2º CF
f	legitimados: art. 103 da CF
f	Lei 9.868/99
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN
f	cabimento: art. 102, I, a, da CF; Súm. 642, do STF
f	eficácia e efeito: art. 102, § 2º CF
f	legitimados: art. 103 da CF
f	Lei 9.868/99
f	citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º, da CF
f	oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º, da CF
f	omissão de medida: art. 103, § 20, da CF
f	cautelar
f	suspensão da execução de lei: art. 52, X, da CF
AÇÃO(ÕES) EM CONTROLE ABSTRATO
f	direta de inconstitucionalidade: art. 102 I a da CF, art. 103 da 

CF, lei 9868/99
f	declaratória de constitucionalidade: art. 102 I a da CF, art. 103 

da CF, lei 9868/99
f	arguição de descumprimento de preceito fundamental: art. 102 

§ 1° da CF, art. 103 da CF, lei 9882/99
AÇÃO POPULAR
f	art. 5º, LXXIII, da CF; Súm. 101, 365, do STF
AÇÃO PÚBLICA
f	art. 5º, LIX, da CF
AÇÃO RESCISÓRIA
f	competência do STF: art. 102, I, i, da CF; Súm. 249, 252, 264, 

295, 338, 343, 514, 515
f	competência do STJ: art. 105, I, e, da CF; Súm. 175, 401, do STJ
f	competência do TRF: art. 108, I, b, da CF
f	decisões antes da promulgação da Constituição: art. 27, § 10, 

ADCT
ACESSO
f	cultura, à educação e à ciência: art. 23, V, da CF
f	informação: art. 5º, XIV, da CF
f	informações: regulamento: Lei 12.527/2011 e Dec. 7.724/2012
ACORDOS
f	internacionais: art. 49, I, da CF
ACORDOS INTERNACIONAIS
f	Princípio da vedação a isenção heterônoma: art. 151 III da CF
f	Tratados Internacionais: art. 98 do CTN e inaplicabilidade do 

art. 13 § único do CTN
f	Fundamento: art. 49 I da CF
f	GATT: Súm. 575, do STF.
ACRÉSCIMO PATRIMONIAL
f	Imposto de renda: art. 153 III da CF e art. 43 I do CTN
ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
f	art. 2º, do Cód. Ética OAB
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO Índice Remissivo
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
f	Disposições gerais: arts. 194 a 208 do CTN
f	fiscalização tributária: art. 194 a 200 do CTN
f	aplicação da legislação tributária: art. 194 do CTN
f	inaplicabilidade de legislação excludente: art. 195 do CTN
f	livros obrigatórios: art. 195 § único do CTN e art. 35 § 1° da 

lei 9430/96
f	lavratura de termo: art. 196 do CTN
f	transferência de sigilo: art. 197 do CTN
f	sigilo por profissões: art. 197 § único do CTN
f	proibição de divulgação de informações: art. 198 do CTN
f	permissão para divulgação de informações por interesse do 

judiciário: art. 198 § 1° I do CTN
f	permissão para divulgação de informações por interesse da 

Administração: art. 198 § 1° II do CTN
f	permissão para divulgação para fins penais: art. 198 § 3° I do CTN
f	permissão para divulgação para inscrição em dívida ativa: art. 

198 § 3° II do CTN
f	permissão para divulgação para parcelamento e moratória: 

art. 198 § 3° III do CTN
f	permissão para divulgação para benefícios fiscais: art. 198 § 

3° IV do CTN
f	intercâmbio de informações entre os Entes: art. 198 § 2° do CTN
f	permuta de informações com estados estrangeiros: art. 199 

do CTN
f	permuta de informações com estados estrangeiros e tratados 

internacionais: art. 199 § único do CTN
f	força policial: art. 200 do CTN
f	certidões negativas: arts. 205, 208, 156 e 175 do CTN
f	dispensa de prova de quitação de tributos: art. 207, do CTN
f	certidão positiva: art. 204 do CTN.
f	presunção de liquidez e certeza da dívida regularmente inscrita: 

art. 204, do CTN
f	certidão positiva com efeito de negativa: art. 206 e 151 do CTN.
f	requisitos de validade da certidão de dívida ativa: art. 202 do CTN.
f	omissão dos requisitos de validade: art. 203 do CTN.
f	não gera nulidade da CDA: Súm. 558 e 559 do STJ
ADQUIRENTE DE BENS
f	responsabilidade do adquirente de bens imóveis: art. 130 do CTN. 
f	prova de quitação do débito no preço: art. 130 do CTN;
f	responsabilidade de bens imóveis arrematados em hasta pública 

no valor do preço: art. 130 par. único do CTN. 
f	responsabilidade do adquirente de bens móveis: art. 131, I, do 

CTN; súmula 585 do STJ.
f	responsabilidade fusão, incorporação, transformação: art. 132 

do CTN e Súmula 554 do STJ;
f	responsabilidade do adquirente de fundo de comércio: art. 133 

do CTN e Súmula 554 do STJ;
f	responsabilidade pessoal do sócio: art. 135 do CTN
f	ilegitimidade passiva do sócio: art. 135 III do CTN e Súm. 430 

do STJ
f	legitimidade passiva do sócio por dissolução irregular: art. 135 

do CTN e Súm. 435 do STJ
f	contratos particulares: art. 123 do CTN
ADVERTÊNCIA
f	conversão da sanção disciplinar de censura: art. 40 do EOAB 

e art. 61, do Cód. Ética OAB
ADVOCACIA
f	advocacia pública: art. 8º, do Cód. Ética OAB
ADVOCACIA PRO BONO
f	art. 30, do Cód. Ética OAB
f	beneficiários: art. 30, do Cód. Ética OAB
f	contrato de honorários: art.48, § 1º, do Cód. Ética OAB
f	divulgação com outras atividades: art.40, IV, do Cód. Ética OAB
f	exercício: art. 1º, do Cód. Ética OAB
f	fins político-partidários: art. 30, do Cód. Ética OAB
f	independência: art. 2º, II, do Cód. Ética OAB
f	mercantilização: art. 5º, do Cód. Ética OAB
f	pessoas naturais: art. 30, do Cód. Ética OAB
f	publicidade: arts. 39 a 47A, do Cód. Ética OAB
f	reabilitação: art. 69, § 4º, do Cód. Ética OAB
f	suspensão preventiva: art. 71, IV, do Cód. Ética OAB
f	zelo e dedicação: art. 30, do Cód. Ética OAB

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
f	carreira: art. 131, § 2º, da CF
f	da CF citação da ação de inconstitucionalidade: art. 103, § 3º
f	crimes de responsabilidade: art. 52, II e par ún., da CF
f	nomeação: arts. 84, XVI; 131, § 1º, da CF
f	organização e funcionamento: art. 29, § 1º do ADCT
f	Procuradores da República: art. Art. 29, § 2º do ADCT
f	requisitos: art. 131, § 1º, da CF
ADVOGADO
f	intimação: art. 106 I CPC
ADVOGADO GERAL DA UNIÃO
f	citação pelo STF: art. 103, § 3º, da CF
f	crimes de responsabilidade: art. 52, II, da CF
f	estabilidade: art. 132, par. ún., da CF
f	ingresso na carreira: art. 131, § 2º, da CF
f	nomeação: arts. 84, XVI, e 131, § 1º, da CF
AEROPORTOS
f	art. 21, XII, c, da CF
AFETAÇÃO DO PRODUTO DOS IMPOSTOS
f	princípio da não afetação da receita dos impostos: art. 167, 

IV, da CF
f	imposto desvinculado: art. 16 do CTN
AGÊNCIAS FINANCEIRAS
f	oficiais de fomento: art. 165, § 2º, da CF
AGRAVO
f	Súm. 228, 233, 249, 273, 287, 288, 289, 300, 315, 405, 425, 506, 

515, 528, 699, 700, 727, do STF; 86, 118, 182, 223, 315, do STJ
AGRAVO DE INSTRUMENTO
f	cabimento da decisão interlocutória: art. 1.015 do CPC
f	efeito suspensivo: art. 1.019 I do CPC
f	tutela recursal: art. 1019 I do CPC
f	certidão positiva com efeito de negativa: art. 206 do CTN
f	endereçamento para o tribunal: art. 1.016, do CPC
f	requisitos do recurso: art. 1.016 do CPC
f	requisitos; nome das partes: art. 1.016 I do CPC
f	prazo: 1003 § 3 CPC
f	comprovante de pagamento de preparo: art. 1.007 do CPC
f	condenação em honorários: art. 85 § 11 do CPC
f	julgamento monocrática: art. 932 IV a e V do CPC
f	juntada de documentos obrigatórios: art. 1.017, I, do CPC
f	dispensa de documentos obrigatórios para autos eletrônicos: 

art. 1.017 § 5° do CPC
f	contrarrazão de agravo de instrumento: art. 1.019, II, do CPC
f	custas e porte de retorno; comprovante de pagamento: art. 

1.017, § 1º, do CPC
f	decisões interlocutórias: art. 1.015, do CPC
f	tutela: art. 1.015 I do CPC
f	efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal: art. 1.015 

X do CPC
f	demais decisões interlocutórias: art. 1.015 XIII do CPC
f	indeferimento de exceção de pré-executividade: art. 1015 XIII 

e § único do CPC e Súmula 393, do STJ.
f	liminar em mandado de segurança: Art. 1015 XIII do CPC e art. 

7° § 1° da Lei 12.106/09
f	decisão interlocutória em fase de liquidação de sentença, 

processo de execução, inventário: art. 1.015 § único do CPC
f	depósito na ação de consignação em pagamento: art. 1015  

XIII do CPC e art. 151 II do CTN
f	falta de cópia ou vício; admissibilidade; prazo para complementar 

ou sanar: art. 1.017, § 3º, do CPC
f	formas de interposição: art. 1.017, § 2º, do CPC
f	hipóteses: arts. 101, 136, 354, par. ún., 356, § 5º, 1.015 e 1.037, 

§ 13, I, do CPC
f	inadmissibilidade: art. 1.018, § 2º, do CPC
f	instrução; certidão de inexistência de documento: art. 1.017, 

II, do CPC
f	instrução da petição: art. 1.017, do CPC
f	interposição; comarca, seção ou subseção judiciária: art. 1.017, 

§ 2º, do CPC
f	interposição do: não obsta o andamento do processo: art. 995, 

par. ún., do CPC
f	interposição; fac-símile: art. 1.017, § 4º, do CPC
f	julgamento; precedência: art. 946, par. ún., do CPC
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